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Na observância e embasamento regimental dos dispositivos insculpidos na 

Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, especificamente explicitados 

nos arts. 193 a 197 do Capítulo III sugiro, depois de manifestação da Mesa 

após anuência do Plenário, através do envio ao Sr. EDIVAL ANTÔNIO DE 

GÓES, presidente do Partido Comunista do Brasil em Sergipe, desta MOÇÃO 

DE APLAUSOS, pelos 104 anos da fundação do PCdoB no dia 25 de março de 

2026. 

 
 

O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ SER O SEGUINTE: 
 
 

Considerando que o Partido Comunista do Brasil (PCdoB) nasceu 

em 1962, a partir de disputas ideológicas dentro do Partido Comunista 

Brasileiro (PCB), fundado em 1922, por ocasião do XX Congresso do Partido 

Comunista da União Soviética, quando Nikita Khrushchev apresentou 

o Relatório Khrushchov. 

Considerando que o documento criticava os excessos do governo de 

Stalin, denunciando seus abusos de poder e violações dos direitos humanos. 

Nesse contexto, Khrushchev propôs medidas que ficaram conhecidas como a 

“desestalinização” da União Soviética, promovendo uma abertura política e 

uma abordagem mais liberal em relação à economia e à sociedade. Por conta 

disso, o relatório provocou choques em vários partidos comunistas ao redor do 

mundo. 
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Considerando que a história do Brasil e do PCdoB, portanto, está 

entrelaçada numa dinâmica de influência recíproca. Com ideias, lutas e 

realizações os comunistas ajudaram a construir o Brasil e, por sua vez, o fluxo 

vivo e contínuo da luta de classes, do conjunto das batalhas para edificar uma 

Nação próspera e soberana, com vida digna para nosso povo, enriquecem o 

PCdoB. 

Considerando que além de proletário, patriótico, o PCdoB é 

internacionalista, por isto seu percurso histórico integra o curso do movimento 

revolucionário e comunista internacional, interage com os movimentos 

patrióticos e progressistas do mundo, com as jornadas antimperialistas, pela 

paz e solidariedade entre os povos.  

Considerando que o Partido Comunista do Brasil mantém 

o portal Vermelho, publica o jornal A Classe Operária e a 

revista Princípios, através da Editora Anita Garibaldi e, internacionalmente, é 

membro do Foro de São Paulo.  

Considerando que no movimento estudantil, organiza-se na União 

da Juventude Socialista (UJS) e na Juventude Pátria Livre (JPL) e, no 

movimento sindical, organiza-se pela Central dos Trabalhadores e 

Trabalhadoras do Brasil (CTB). Em janeiro de 2026, o partido contava com 

385.123 filiados. 

Considerando a importância política desse partido durante todos 

esses anos em prol da população brasileira e sergipana, é que peço a 

colaboração dos ilustres pares na aprovação dessa Moção de Aplausos.  
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           A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, na mais 

estrita observância da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, 

especificamente explicitados nos arts. 193 a 197 do Capítulo III sugiro 

manifestação da Mesa após anuência do Plenário, através do envio ao ao Sr. 

EDIVAL ANTÔNIO DE GÓES, presidente do Partido Comunista do Brasil em 

Sergipe, desta MOÇÃO DE APLAUSOS, pelos 104 anos da fundação do 

PCdoB no dia 25 de março de 2026. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 2026 

 

Deputado PAULO JÚNIOR 
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